
 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA  

CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE 
DEPARTAMENTO DE SAÚDE PÚBLICA 

 
Campus Trindade - Florianópolis - Santa Catarina – Brasil 

 

EDITAL N° 002/2025/UNA-SUS/UFSC –  

PROCESSO SELETIVO PARA INGRESSO NO CURSO DE  

APERFEIÇOAMENTO EM ATENÇÃO NUTRICIONAL NO SUS  

 

A Coordenação do Curso de Aperfeiçoamento em Atenção Nutricional no SUS, no uso de suas atribuições 

legais, torna pública a abertura das inscrições com vistas a participação no processo seletivo classificatório, 

para ingresso no referido Curso oferecido pelo Departamento de Saúde Pública do Centro de Ciências da 

Saúde da Universidade Federal de Santa Catarina (UFSC) 

 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

A inscrição do(a) candidato(a) implicará no conhecimento e na aceitação irrestrita das instruções e das 

condições do Processo Seletivo, tais como se acham estabelecidas neste Edital e em eventuais aditamentos, 

comunicações, instruções e convocações relativas ao certame, dos quais não poderá o(a) candidato(a) alegar 

desconhecimento. Os casos omissos serão dirimidos pela Comissão Examinadora. 

 

1.​ DO CURSO 

1.1.​  O curso de Aperfeiçoamento em Atenção Nutricional no SUS, ofertado pela Universidade Federal de 

Santa Catarina (UFSC), é resultante da parceria entre a Coordenação-Geral de Alimentação e Nutrição, do 

Departamento de Promoção da Saúde, da Secretaria de Atenção Primária, do Ministério da Saúde 

(CGAN/DEPROS/SAPS/MS), a Universidade Aberta do SUS (UNA-SUS) e a UFSC. 

1.2.​  O curso propõe formação na modalidade de Ensino à Distância (EaD), com 2 (dois) encontros 

presenciais voluntários, um no início e outro ao final do curso, cujas datas e locais serão informados no 

decorrer do curso. 

1.3.​  O curso terá duração média de 7 (sete) meses, com carga horária total de 180 horas. 

1.4.​  O curso poderá ser acessado pelo(a) cursista em qualquer dia e horário, respeitando o cronograma de 

atividades. 

 O curso será financiado pelo Ministério da Saúde (MS) e sem cobranças referentes à matrícula, mensalidades 

ou taxas. 

 



 
2.​ PÚBLICO-ALVO, QUADRO DE VAGAS E ENCONTROS PRESENCIAIS 

 

2.1​ O Curso destina-se a: 

2.1.1​  Profissionais de saúde atuantes na Atenção Primária à Saúde (APS) e gestores(as) de saúde da APS e 

da Política Nacional de Alimentação e Nutrição à nível municipal. Todos com nível superior. 

 

2.2​  Da oferta e distribuição de vagas 

O Processo Seletivo que trata deste Edital oferecerá o total de 1500 (mil e quinhentas) vagas para o Curso de 

Aperfeiçoamento em Atenção Nutricional no SUS, distribuídas entre as regiões brasileiras: norte, nordeste, 

centro-oeste, sul e sudeste. 

2.2.1​ As vagas oferecidas neste Processo Seletivo serão distribuídas em seis categorias: Ampla 

concorrência; Pessoas autodeclaradas negras; Pessoas indígenas; Pessoas quilombolas; Pessoas com 

deficiência; e Pessoas trans (PORTARIA GM/MS Nº 5.801, de 28 de novembro de 2024), discriminadas no 

Quadro 1. Os demais candidatos homologados comporão cadastro de reserva. 

 

Quadro 1. Quadro geral de distribuição de vagas para ações afirmativas e ampla concorrência. 

Região Profissionais 
Total de 

Vagas 

Distribuição de vagas para Ações afirmativas* 
Distribuição das 

vagas, ampla 
concorrência 

Pessoas 
autodeclaradas 
negras (30%) 

Pessoas 
indígenas 

(5%) 

Pessoas 
quilombolas 

(5%) 

Pessoas com 
deficiência 

(10%) 

Pessoas 
trans/traves

tis (5%) 

Norte  

Profissionais de 
Saúde e gestores 
de saúde, 
atuantes na APS 
e PNAN à nível 
municipal. 

130 39 7 7 13 7 57 

Nordeste 

Profissionais de 
Saúde e gestores 
de saúde, 
atuantes na APS 
e PNAN à nível 
municipal. 

600 180 30 30 60 30 270 

Centro- 

oeste 

 

 Profissionais de 
Saúde e gestores 
de saúde, 
atuantes na 
APS e PNAN à 
nível 
municipal. 

100 30 6 6 10 6 42 

Sudeste  

 Profissionais de 
Saúde e gestores 
de saúde, 
atuantes na 
APS e PNAN à 
nível 
municipal. 

450 136 24 24 46 24 196 

 



 

Sul ​

 

 Profissionais de 
Saúde e gestores 
de saúde, 
atuantes na 
APS e PNAN à 
nível 
municipal. 

220 67 12 12 23 12 94 

 Total  1500        

*PORTARIA GM/MS Nº 5.801, de 28 de novembro de 2024 

 

2.2.2 Sobre reserva de vagas para ações afirmativas:  

Atendendo as Resoluções Normativas N° 145/2020/CUn, de 27/10/2020 e Nº 181/2023/CUn, de 08/08/2023 

no âmbito da UFSC e, o que dispõe o Art. 4º Portaria GM/MS nº 5.801, publicada em 2 de dezembro de 2024, 

que institui o Programa de Ações Afirmativas do Ministério da Saúde, serão asseguradas pelo menos: 30% 

(trinta por cento) das vagas para pessoas autodeclaradas negras; 5% (cinco por cento) para pessoas indígenas; 

5% (cinco por cento) para pessoas quilombolas; 10% (dez por cento) para pessoas com deficiência e 5% 

(cinco por cento) para pessoas transexuais e travestis.  

No caso em que os percentuais das vagas definidas no item anterior resultem em um número fracionado, o 

arredondamento será feito para o número imediatamente superior. 

O(a) candidato(a) negro(a), indígena, quilombola, pessoa com deficiência ou pessoa trans/travesti concorrem 

às vagas de forma concomitante, e, em caso de classificação na ampla concorrência, o ingresso dar-se-á 

obrigatoriamente por essa, sem prejuízo dos mecanismos para sua permanência. 

2.3​ Dos Encontros presenciais 

2.3.1 Os Encontros Presenciais serão de participação voluntária, a serem realizados em Polos Regionais, a 

definir a partir do número de estudantes matriculados por região brasileira. 

2.3.2 Os custos referentes à participação nos encontros presenciais são de responsabilidade de cada cursista. 

2.3.3 Não há penalização para aqueles(as) que, por quaisquer motivos, não puderem participar dos encontros 

presenciais. A proposta dos encontros é promover a troca de experiências e aprofundamento de temáticas 

estratégicas de maneira mais orgânica, mas sem contabilizar diretamente a carga horária do curso para as(os) 

cursistas. 

 

3.​ DOS REQUISITOS: 

3.1​ Ser portador de diploma de curso de graduação reconhecido pelo Ministério da Educação (MEC). 

3.2​ Ser profissional, atuante em cargo de nível superior, em atividades assistenciais ou de gestão da 

Atenção Primária de Saúde (APS). 

3.3​ Ter conhecimentos básicos de informática, habilidade para utilizar computadores e recursos ágeis de 

conectividade com internet, e-mail, fórum, chats, entre outros, requisitos necessários para a realização do 

curso, que será ofertado na modalidade à distância. 
 



 
3.4​ Dispor de tempo para realizar as atividades do curso, que terá duração média de 7 meses e carga 

horária total de 180 horas. 

 

4.​ DAS INSCRIÇÕES 

4.1.​  Do período de inscrição 

As inscrições para o processo seletivo serão efetuadas exclusivamente via internet, no endereço eletrônico 

https://atencaonutricional.paginas.ufsc.br/ , no período de 19/11/2025 a 18/12/2025, até às 23h59 (horário de 

Brasília). 

4.1.1 Para efetuar a inscrição online é imprescindível possuir cadastro prévio no sistema de pessoas da UFSC: 

https://pessoa.sistemas.ufsc.br/esqueciSenha/. 

4.1.2 Uma vez efetivada a inscrição, não será permitida a sua alteração e é do(a) candidato(a) a 

responsabilidade pela integralidade de todos os documentos enviados corretamente. 

​​4.1.3 Os candidatos que optarem pela vaga correspondentes às ações afirmativas devem seguir a orientação, e 

cadastro conforme informações do item 4.3. 

 

4.2​ Da documentação e informações complementares 

Para o envio da documentação digitalizada de inscrição e o preenchimento das informações complementares 

ao cadastro, deve-se acessar o link: https://inscricoes.ufsc.br/activities/12479  

 

4.2.1​ Da submissão de Documentos digitalizados para inscrição 

4.2.1.2 A submissão da documentação pertinente a este Processo Seletivo será efetuada exclusivamente via 

Internet, no período de 19/11/2025 a 18/12/2025, até às 23h59 (horário de Brasília). 

4.2.1.3 É vedada a submissão da documentação pertinente a este Processo Seletivo presencial, condicional, 

extemporânea, via postal, via fax ou via correio eletrônico. 

4.2.1.4 Para efetuar a submissão da documentação pertinente a este Processo Seletivo, é imprescindível o 

e-mail e o número de Cadastro de Pessoa Física (CPF) do candidato. 

4.2.1.5 Para comprovação dos requisitos básicos, será necessário anexar os seguintes documentos: 

a)​ Documento de identidade com foto (frente e verso); 

b)​ Diploma de graduação expedido por Instituição de Ensino Superior reconhecida pelo MEC (frente e 

verso); 

 

4.3 Documentação complementar para candidatos às vagas de ações afirmativas: 

4.3.1 O(a) candidato(a) deverá, no ato da inscrição, assinalar, no campo específico da declaração de inscrição, 

se deseja concorrer às vagas de ações afirmativas, em apenas uma das categorias: Pessoa Negra (preta ou 

parda), Indígena, Pessoa com deficiência (PCD), Gênero (travesti, mulher ou homem trans, pessoa 

 

https://unasus.ufsc.br/aperfei%C3%A7oamento
https://atencaonutricional.paginas.ufsc.br/
https://pessoa.sistemas.ufsc.br/esqueciSenha/
https://inscricoes.ufsc.br/activities/12479


 
transmasculina ou não binária) e Quilombola. Para os (as) candidatos (as) concorrentes concorrer às vagas de 

Ações Afirmativas, após a divulgação do resultado preliminar, será obrigatório apresentar a autodeclaração, 

validada pelo Departamento de Validações da Pró-Reitoria de Ações Afirmativas e Equidade (DV/PROAFE).  

4.3.2 Todas as pessoas candidatas que optaram pela reserva de vagas, deverão providenciar, 

imediatamente, a validação de sua autodeclaração de cota por meio Portal de Atendimento Institucional 

(PAI) e submeter a documentação exigida para análise, conforme quadro abaixo: 

 

Vagas reservadas Informações sobre a cota 

Negra (preta ou parda) https://validacoes-proafe.ufsc.br/?page_id=3646 

Indígena https://validacoes-proafe.ufsc.br/?page_id=3651 

Pessoa com Deficiência https://validacoes-proafe.ufsc.br/?page_id=3686 

Gênero (Pessoa Trans) https://validacoes-proafe.ufsc.br/?page_id=3688 

Quilombola https://validacoes-proafe.ufsc.br/?page_id=3673 

  

4.3.3 A autodeclaração é preenchida por meio do Portal de Atendimento Institucional (PAI) até dois úteis após 

a homologação das inscrições após publicação do resultado de recursos, as quais serão submetidas à Comissão 

de Validação de Autodeclaração nomeada pela Pró-Reitoria de Ações Afirmativas e Equidade (PROAFE), 

especificamente constituída para este fim. 

4.3.4 O processo de validação da autodeclaração poderá ser concluído em até 5 (cinco) dias úteis nos casos em 

que houver deferimento na primeira análise, sem necessidade de encaminhamento às etapas subsequentes. 

4.3.5 O prazo poderá ser estendido para até 15 (quinze) dias úteis nos casos em que a pessoa candidata for 

encaminhada à fase recursal. 

4.3.6 Durante todo o período em que o processo de validação estiver em andamento, a vaga permanecerá 

reservada em nome da pessoa candidata. 

4.3.7 A decisão da Comissão de Validação de Autodeclaração será publicada no site 

https://atencaonutricional.paginas.ufsc.br/edital/ sendo assegurado o direito de interposição de recurso pela 

pessoa candidata, bem como por terceiros e demais interessados, nos termos do Art. 60 da Lei nº 9.784/1999. 

4.3.8 O recurso deverá ser fundamentado, com argumentação lógica e consistente, podendo ser acompanhado 

de documentos que a pessoa recorrente julgar pertinentes. O prazo para interposição será de 2 (dois) dias úteis a 

partir da data de publicação do resultado da validação, devendo ser enviado exclusivamente por meio do Portal 

de Atendimento Institucional do Departamento de Validações / PROAFE, no serviço: “RECURSO”.  

4.3.9 Das decisões da comissão recursal não caberá recurso. 

4.3.10 A pessoa candidata que apresentar autodeclaração falsa, constatada em procedimento administrativo, 

será eliminada nos termos da Portaria Normativa nº 509/2025/GR de 18 de junho de 2025. 

4.3.11 A pessoa candidata aprovada no processo seletivo cuja autodeclaração não for confirmada em 

 

https://validacoes-proafe.ufsc.br/?page_id=3609
https://validacoes-proafe.ufsc.br/?page_id=3609
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https://validacoes-proafe.ufsc.br/?page_id=3651
https://validacoes-proafe.ufsc.br/?page_id=3686
https://validacoes-proafe.ufsc.br/?page_id=3688
https://validacoes-proafe.ufsc.br/?page_id=3673
https://validacoes-proafe.ufsc.br/?page_id=3609
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procedimento de verificação documental complementar ou que não responder o formulário, de que trata o item 

2.7.1, passará a compor apenas a lista de classificação geral, conforme a Instrução Normativa Conjunta 

MGI/MIR/MPI Nº 261/2025, observados os limites do Anexo II do Decreto n° 9.739/2019. 

4.3.12. Antes de efetuar o envio da documentação comprobatória, o candidato deverá conhecer o Edital e 

certificar-se de que preenche todos os requisitos exigidos e, em seguida, certificar-se de que todos os 

documentos foram anexados corretamente. Uma vez efetivada a inscrição, não será permitida a sua alteração. 

4.3.13. Para a submissão da documentação dos requisitos básicos e da documentação comprobatória para o 

processo seletivo, o candidato (a) deverá digitalizar os comprovantes, salvá-los em arquivos separados, 

utilizando os formatos PNG, JPG, GIF ou PDF, com tamanho inferior a 2MB. Em seguida, anexar cada arquivo 

no espaço designado para o respectivo documento no formulário eletrônico. 

 

DA HOMOLOGAÇÃO 

4.4. A homologação das inscrições será publicada no site https://atencaonutricional.paginas.ufsc.br/ no dia 22 

de dezembro de 2025, até às 18 horas, após a análise de toda a documentação enviada no ato da inscrição. O 

descumprimento de qualquer item implicará no indeferimento da inscrição. 

 

4.5 Dos Recursos 

4.5.1 A interposição de recurso deve ser feita por escrito, conforme modelo do Anexo I e o documento 

digitalizado devidamente assinado deve ser enviado para o e-mail 

aperfeicoamento.atencaonutricional.ccs@contato.ufsc.br, no prazo de 1 (um) dia a partir da data de divulgação 

do resultado (até as 18 horas - horário de Brasília) do dia 23 de dezembro. 

4.5.2 Os recursos que não estiverem de acordo com o disposto no item 4.5.1 ou que forem apresentados fora do 

prazo estabelecido serão liminarmente indeferidos. 

4.5.3 Não serão aceitos, em nenhuma hipótese, pedidos de revisão de recurso ou recurso de recurso. 

4.5.4 Os recursos serão apreciados pela Comissão Examinadora do processo seletivo. 

 

5.​ DA SELEÇÃO 

A seleção dos candidatos será realizada exclusivamente por meio da análise da documentação 

enviada no ato da inscrição, não havendo aplicação de prova. O candidato deverá preencher o formulário de 

inscrição e anexar todos os documentos obrigatórios, conforme estabelecido neste edital. 

A convocação dos participantes obedecerá ao número de vagas destinado a cada região, respeitando a 

distribuição previamente definida das ações afirmativas.  

Será dada prioridade aos candidatos que atuem em municípios classificados pelo índice de vulnerabilidade 

social e financiamento de ações de alimentação e nutrição, conforme a Lista de Municípios do Anexo II, 

parte integrante deste edital.  

 

mailto:especializacao.obesidade.ead@contato.ufsc.br


 
Nos casos em que o número de inscritos exceder o total de vagas disponíveis, a seleção seguirá, 

primeiramente, o critério de prioridade territorial. Persistindo empate entre candidatos de municípios com o 

mesmo nível de vulnerabilidade, serão observados os critérios complementares previstos no item 6 deste 

edital.. 

 

5.1 Da priorização de municípios em situação de vulnerabilidade social 

5.1.1. Considerando a promoção da equidade na organização dos cuidados em alimentação e nutrição na 

APS (Portaria GM/MS nº 5.721, de 11 de novembro de 2024) serão asseguradas vagas para pessoas de 

municípios de alta e muito alta vulnerabilidade, de acordo com o Índice de Vulnerabilidade Social (IVS), 

que em 2024 receberam pela primeira vez o Incentivo Financeiro para Ações de Alimentação e Nutrição na 

Atenção Primário à Saúde (FAN) (Portaria GM/MS nº 5.836, de 5 de dezembro de 2024), de acordo com o 

Anexo II. 

I – serão inicialmente classificados os candidatos que residem e/ou atuam profissionalmente em municípios 

listados no Anexo II – Lista de Municípios Prioritários a partir do Índice de Vulnerabilidade Social e do 

financiamento de ações de alimentação e nutrição, ordenados por pontuação final; 

II – em seguida, serão classificados os demais candidatos da região e modalidade de vaga, também 

ordenados por pontuação final. 

 

6.​ DA APROVAÇÃO, CLASSIFICAÇÃO E DESEMPATE 

Serão classificados os profissionais que preencherem as vagas, os demais comporão o cadastro reserva. 

6.1 Critério de desempate 

6.2.1 Maior idade. 

 

7.​ DO RESULTADO 

7.1.​  Os resultados da homologação das inscrições serão divulgadas no site 

https://atencaonutricional.paginas.ufsc.br/ em 05 de janeiro de 2026. 

7.2.​  O resultado do processo seletivo, com a classificação das ações afirmativas e por região, será 

divulgado no endereço eletrônico https://atencaonutricional.paginas.ufsc.br/ em 28 de janeiro de 2026. 

 

8.​ DA VALIDADE DA SELEÇÃO 

Os resultados do processo seletivo para ingresso no Curso de Aperfeiçoamento em Atenção Nutricional no 

SUS são válidos apenas para o ingresso no referido curso. 

 

9.​ DA MATRÍCULA 

9.1.​  O candidato selecionado dentro do limite de vagas disponíveis para sua região, terá sua matrícula 

efetivada automaticamente pela Coordenação do Curso. Por e-mail, o aluno receberá as orientações 
 

https://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2024/prt5721_18_11_2024.html
https://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2024/prt5836_09_12_2024.html
https://atencaonutricional.paginas.ufsc.br/


 
necessárias para o início do curso.  

9.2.​ É de inteira responsabilidade do candidato fornecer corretamente o e-mail e e-mail alternativo para 

envio dos acessos. 

9.3.​  O candidato matriculado que não iniciar as atividades do curso em 15 (quinze) dias, a partir da data de 

início do curso, será desligado e terá sua matrícula cancelada. Nesse caso, será o próximo candidato com 

inscrição homologada. 

 

10.​ DAS ETAPAS DO PROCESSO SELETIVO 

ETAPAS DATAS 

Inscrições 19/11/2025 a 18/12/2025 

Resultado homologação das inscrições 22/12/2025 

Recursos 23/12/2025 

Resultado da homologação das inscrições pós período de recurso 05/01/2026 

Envio de documentação dos candidatos homologados e inscritos nas 

ações afirmativas pelo Portal de Atendimento Institucional (PAI) 
05/01 a 07/01 

Resultado final das validações das ações afirmativas Até 28/01/2026 

Início do curso 02/02/2026 

 

11.​ Certificação 

O certificado de conclusão deste curso de aperfeiçoamento, estará disponível eletronicamente, em até 60 dias 

após a conclusão do curso pelo site certificados.ufsc.br. 

 

12.​ FAZEM PARTE DESTE EDITAL: 

a) Anexo I: FORMULÁRIO PARA PEDIDO DE RECURSO 

c) Anexo II: LISTA DE MUNICÍPIOS PRIORITÁRIOS A PARTIR DO ÍNDICE DE 

VULNERABILIDADE SOCIAL E DO FINANCIAMENTO DE AÇÕES DE ALIMENTAÇÃO E 

NUTRIÇÃO. 

 

Florianópolis, 18 de novembro de 2025. 

Profª Drª Sheila Rubia Lindner 

Coordenadora do Curso de  

     em Atenção à Saúde das Pessoas com Sobrepeso e Obesidade 

          e-mail para contato:  aperfeicoamento.atencaonutricional.ccs@contato.ufsc.br  

 

 

https://validacoes-proafe.ufsc.br/?page_id=3609
mailto:aperfeicoamento.atencaonutricional.ccs@contato.ufsc.br


 
ANEXO I      

FORMULÁRIO PARA PEDIDO DE RECURSO 

 

PROCESSO SELETIVO PARA O CURSO DE APERFEIÇOAMENTO EM ATENÇÃO 

NUTRICIONAL NO SUS. 

 

Nome do requerente: 

........................................................................................................................... 

 

CPF do candidato: 

........................................................................................................................... 

 

E-mail: 

............................................................................................................................ 

 

Local/Data: 

......................................................................................................... 

 

 

Justificativa do pedido de recurso: 

_______________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________

____________________________________________________________ 

 

 

 

 

 

 

 

 
 



 
ANEXO II 

LISTA DE MUNICÍPIOS PRIORITÁRIOS A PARTIR DO ÍNDICE DE VULNERABILIDADE 

SOCIAL E DO FINANCIAMENTO DE AÇÕES DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO 

 

 REGIÃO ESTADO MUNICÍPIO 
1 NORDESTE ALAGOAS ANADIA 
2 NORDESTE ALAGOAS BARRA DE SANTO ANTÔNIO 
3 NORDESTE ALAGOAS BELÉM 
4 NORDESTE ALAGOAS BRANQUINHA 
5 NORDESTE ALAGOAS CAJUEIRO 
6 NORDESTE ALAGOAS CAMPESTRE 
7 NORDESTE ALAGOAS COLÔNIA LEOPOLDINA 
8 NORDESTE ALAGOAS COQUEIRO SECO 
9 NORDESTE ALAGOAS ESTRELA DE ALAGOAS 

10 NORDESTE ALAGOAS FELIZ DESERTO 
11 NORDESTE ALAGOAS IBATEGUARA 
12 NORDESTE ALAGOAS IGACI 
13 NORDESTE ALAGOAS JAPARATINGA 
14 NORDESTE ALAGOAS JEQUIÁ DA PRAIA 
15 NORDESTE ALAGOAS JOAQUIM GOMES 
16 NORDESTE ALAGOAS JUNDIÁ 
17 NORDESTE ALAGOAS MAJOR ISIDORO 
18 NORDESTE ALAGOAS MARAVILHA 
19 NORDESTE ALAGOAS MATRIZ DE CAMARAGIBE 
20 NORDESTE ALAGOAS MESSIAS 
21 NORDESTE ALAGOAS NOVO LINO 
22 NORDESTE ALAGOAS OLHO D'ÁGUA DO CASADO 
23 NORDESTE ALAGOAS OURO BRANCO 
24 NORDESTE ALAGOAS PASSO DE CAMARAGIBE 
25 NORDESTE ALAGOAS PIRANHAS 
26 NORDESTE ALAGOAS PORTO DE PEDRAS 
27 NORDESTE ALAGOAS PORTO REAL DO COLÉGIO 
28 NORDESTE ALAGOAS SANTANA DO MUNDAÚ 
29 NORDESTE ALAGOAS TANQUE D'ARCA 
30 NORDESTE ALAGOAS TRAIPU 
31 NORDESTE ALAGOAS ÁGUA BRANCA 
32 NORDESTE BAHIA ACAJUTIBA 
33 NORDESTE BAHIA ADUSTINA 
34 NORDESTE BAHIA AMÉRICA DOURADA 
35 NORDESTE BAHIA APORÁ 
36 NORDESTE BAHIA APUAREMA 
37 NORDESTE BAHIA ARATACA 
38 NORDESTE BAHIA BARRO PRETO 
39 NORDESTE BAHIA BELMONTE 
40 NORDESTE BAHIA BIRITINGA 

 



 
41 NORDESTE BAHIA BOA NOVA 
42 NORDESTE BAHIA BREJOLÂNDIA 
43 NORDESTE BAHIA BREJÕES 
44 NORDESTE BAHIA CABACEIRAS DO PARAGUAÇU 
45 NORDESTE BAHIA CARDEAL DA SILVA 
46 NORDESTE BAHIA CARINHANHA 
47 NORDESTE BAHIA CHORROCHÓ 
48 NORDESTE BAHIA CRISÓPOLIS 
49 NORDESTE BAHIA DÁRIO MEIRA 
50 NORDESTE BAHIA ENCRUZILHADA 
51 NORDESTE BAHIA GENTIO DO OURO 
52 NORDESTE BAHIA GUARATINGA 
53 NORDESTE BAHIA IBIQUERA 
54 NORDESTE BAHIA IBIRAPITANGA 
55 NORDESTE BAHIA IRAJUBA 
56 NORDESTE BAHIA IRAMAIA 
57 NORDESTE BAHIA ITABELA 
58 NORDESTE BAHIA ITAETÉ 
59 NORDESTE BAHIA ITAJU DO COLÔNIA 
60 NORDESTE BAHIA ITAQUARA 
61 NORDESTE BAHIA JOÃO DOURADO 
62 NORDESTE BAHIA JUCURUÇU 
63 NORDESTE BAHIA JUSSARA 
64 NORDESTE BAHIA LAJEDINHO 
65 NORDESTE BAHIA LAMARÃO 
66 NORDESTE BAHIA MACURURÉ 
67 NORDESTE BAHIA MALHADA 
68 NORDESTE BAHIA MANSIDÃO 
69 NORDESTE BAHIA MARACÁS 
70 NORDESTE BAHIA MARCIONÍLIO SOUZA 
71 NORDESTE BAHIA MASCOTE 
72 NORDESTE BAHIA MULUNGU DO MORRO 
73 NORDESTE BAHIA NOVA ITARANA 
74 NORDESTE BAHIA NOVA REDENÇÃO 
75 NORDESTE BAHIA NOVA SOURE 
76 NORDESTE BAHIA NOVO TRIUNFO 
77 NORDESTE BAHIA PEDRO ALEXANDRE 
78 NORDESTE BAHIA PIRAÍ DO NORTE 
79 NORDESTE BAHIA PIRITIBA 
80 NORDESTE BAHIA PLANALTINO 
81 NORDESTE BAHIA QUEIMADAS 
82 NORDESTE BAHIA SANTA CRUZ DA VITÓRIA 
83 NORDESTE BAHIA SANTA LUZIA 
84 NORDESTE BAHIA SANTA TERESINHA 
85 NORDESTE BAHIA SERRA PRETA 
86 NORDESTE BAHIA SÁTIRO DIAS 

 



 
87 NORDESTE BAHIA SÃO JOSÉ DA VITÓRIA 
88 NORDESTE BAHIA SÍTIO DO QUINTO 
89 NORDESTE BAHIA TAPIRAMUTÁ 
90 NORDESTE BAHIA TEODORO SAMPAIO 
91 NORDESTE BAHIA UMBURANAS 
92 NORDESTE BAHIA UNA 
93 NORDESTE BAHIA VÁRZEA NOVA 
94 NORDESTE CEARA BARREIRA 
95 NORDESTE CEARA CAPISTRANO 
96 NORDESTE CEARA CARIDADE 
97 NORDESTE CEARA CHORÓ 
98 NORDESTE CEARA IBARETAMA 
99 NORDESTE CEARA MIRAÍMA 

100 NORDESTE CEARA NOVO ORIENTE 
101 NORDESTE CEARA PALMÁCIA 
102 NORDESTE CEARA PORANGA 
103 NORDESTE CEARA POTENGI 
104 NORDESTE CEARA SANTANA DO ACARAÚ 
105 NORDESTE MARANHAO ALCÂNTARA 
106 NORDESTE MARANHAO ALDEIAS ALTAS 
107 NORDESTE MARANHAO ALTAMIRA DO MARANHÃO 
108 NORDESTE MARANHAO ALTO ALEGRE DO MARANHÃO 
109 NORDESTE MARANHAO ALTO ALEGRE DO PINDARÉ 
110 NORDESTE MARANHAO ANAJATUBA 
111 NORDESTE MARANHAO APICUM-AÇU 
112 NORDESTE MARANHAO ARAGUANÃ 
113 NORDESTE MARANHAO ARAME 
114 NORDESTE MARANHAO AXIXÁ 
115 NORDESTE MARANHAO BACURI 
116 NORDESTE MARANHAO BACURITUBA 
117 NORDESTE MARANHAO BELÁGUA 
118 NORDESTE MARANHAO BENEDITO LEITE 
119 NORDESTE MARANHAO BEQUIMÃO 
120 NORDESTE MARANHAO BOA VISTA DO GURUPI 
121 NORDESTE MARANHAO BOM JESUS DAS SELVAS 
122 NORDESTE MARANHAO BOM LUGAR 
123 NORDESTE MARANHAO BURITI 
124 NORDESTE MARANHAO BURITI BRAVO 
125 NORDESTE MARANHAO CAJAPIÓ 
126 NORDESTE MARANHAO CANTANHEDE 
127 NORDESTE MARANHAO CAPINZAL DO NORTE 
128 NORDESTE MARANHAO CENTRAL DO MARANHÃO 
129 NORDESTE MARANHAO CENTRO NOVO DO MARANHÃO 
130 NORDESTE MARANHAO CIDELÂNDIA 
131 NORDESTE MARANHAO CONCEIÇÃO DO LAGO-AÇU 
132 NORDESTE MARANHAO CÂNDIDO MENDES 

 



 
133 NORDESTE MARANHAO DUQUE BACELAR 
134 NORDESTE MARANHAO FERNANDO FALCÃO 
135 NORDESTE MARANHAO FORMOSA DA SERRA NEGRA 
136 NORDESTE MARANHAO FORTUNA 
137 NORDESTE MARANHAO GODOFREDO VIANA 
138 NORDESTE MARANHAO GONÇALVES DIAS 
139 NORDESTE MARANHAO GOVERNADOR ARCHER 
140 NORDESTE MARANHAO GOVERNADOR LUIZ ROCHA 
141 NORDESTE MARANHAO GUIMARÃES 
142 NORDESTE MARANHAO HUMBERTO DE CAMPOS 
143 NORDESTE MARANHAO ICATU 
144 NORDESTE MARANHAO IGARAPÉ DO MEIO 
145 NORDESTE MARANHAO ITAIPAVA DO GRAJAÚ 
146 NORDESTE MARANHAO JATOBÁ 
147 NORDESTE MARANHAO JUNCO DO MARANHÃO 
148 NORDESTE MARANHAO LAGO DO JUNCO 
149 NORDESTE MARANHAO LAGO VERDE 
150 NORDESTE MARANHAO LAGOA GRANDE DO MARANHÃO 
151 NORDESTE MARANHAO LIMA CAMPOS 
152 NORDESTE MARANHAO MARAJÁ DO SENA 
153 NORDESTE MARANHAO MATÕES DO NORTE 
154 NORDESTE MARANHAO MILAGRES DO MARANHÃO 
155 NORDESTE MARANHAO MIRANDA DO NORTE 
156 NORDESTE MARANHAO MONÇÃO 
157 NORDESTE MARANHAO MORROS 
158 NORDESTE MARANHAO NOVA COLINAS 
159 NORDESTE MARANHAO NOVA OLINDA DO MARANHÃO 
160 NORDESTE MARANHAO OLHO D'ÁGUA DAS CUNHÃS 
161 NORDESTE MARANHAO OLINDA NOVA DO MARANHÃO 
162 NORDESTE MARANHAO PASSAGEM FRANCA 
163 NORDESTE MARANHAO PASTOS BONS 
164 NORDESTE MARANHAO PAULINO NEVES 
165 NORDESTE MARANHAO PAULO RAMOS 
166 NORDESTE MARANHAO PEDRO DO ROSÁRIO 
167 NORDESTE MARANHAO PERI MIRIM 
168 NORDESTE MARANHAO PINDARÉ-MIRIM 
169 NORDESTE MARANHAO PIRAPEMAS 
170 NORDESTE MARANHAO POÇÃO DE PEDRAS 
171 NORDESTE MARANHAO PRESIDENTE JUSCELINO 
172 NORDESTE MARANHAO PRESIDENTE VARGAS 
173 NORDESTE MARANHAO PRIMEIRA CRUZ 
174 NORDESTE MARANHAO RIBAMAR FIQUENE 
175 NORDESTE MARANHAO SANTA FILOMENA DO MARANHÃO 
176 NORDESTE MARANHAO SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 
177 NORDESTE MARANHAO SANTANA DO MARANHÃO 
178 NORDESTE MARANHAO SANTO AMARO DO MARANHÃO 

 



 
179 NORDESTE MARANHAO SATUBINHA 
180 NORDESTE MARANHAO SENADOR ALEXANDRE COSTA 
181 NORDESTE MARANHAO SERRANO DO MARANHÃO 
182 NORDESTE MARANHAO SÃO BERNARDO 
183 NORDESTE MARANHAO SÃO DOMINGOS DO AZEITÃO 
184 NORDESTE MARANHAO SÃO FRANCISCO DO BREJÃO 
185 NORDESTE MARANHAO SÃO FRANCISCO DO MARANHÃO 
186 NORDESTE MARANHAO SÃO FÉLIX DE BALSAS 
187 NORDESTE MARANHAO SÃO JOÃO BATISTA 
188 NORDESTE MARANHAO SÃO JOÃO DO CARÚ 
189 NORDESTE MARANHAO SÃO JOÃO DO SOTER 
190 NORDESTE MARANHAO SÃO PEDRO DA ÁGUA BRANCA 
191 NORDESTE MARANHAO SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA 
192 NORDESTE MARANHAO SÃO VICENTE FERRER 
193 NORDESTE MARANHAO TIMBIRAS 
194 NORDESTE MARANHAO VILA NOVA DOS MARTÍRIOS 
195 NORDESTE MARANHAO ÁGUA DOCE DO MARANHÃO 
196 NORDESTE PARAIBA ALCANTIL 
197 NORDESTE PARAIBA ARARA 
198 NORDESTE PARAIBA ARARUNA 
199 NORDESTE PARAIBA ARAÇAGI 
200 NORDESTE PARAIBA AROEIRAS 
201 NORDESTE PARAIBA BANANEIRAS 
202 NORDESTE PARAIBA BARAÚNA 
203 NORDESTE PARAIBA BARRA DE SANTA ROSA 
204 NORDESTE PARAIBA BARRA DE SANTANA 
205 NORDESTE PARAIBA CACIMBAS 
206 NORDESTE PARAIBA CAIÇARA 
207 NORDESTE PARAIBA CAPIM 
208 NORDESTE PARAIBA CRUZ DO ESPÍRITO SANTO 
209 NORDESTE PARAIBA CUITÉ DE MAMANGUAPE 
210 NORDESTE PARAIBA CURRAL DE CIMA 
211 NORDESTE PARAIBA FAGUNDES 
212 NORDESTE PARAIBA GADO BRAVO 
213 NORDESTE PARAIBA GURINHÉM 
214 NORDESTE PARAIBA ITATUBA 
215 NORDESTE PARAIBA JACARAÚ 
216 NORDESTE PARAIBA LAGOA 
217 NORDESTE PARAIBA LAGOA DE DENTRO 
218 NORDESTE PARAIBA LASTRO 
219 NORDESTE PARAIBA MANAÍRA 
220 NORDESTE PARAIBA MARCAÇÃO 
221 NORDESTE PARAIBA MOGEIRO 
222 NORDESTE PARAIBA NATUBA 
223 NORDESTE PARAIBA PEDRO RÉGIS 
224 NORDESTE PARAIBA PILÕES 

 



 
225 NORDESTE PARAIBA RIACHÃO DO POÇO 
226 NORDESTE PARAIBA RIO TINTO 
227 NORDESTE PARAIBA SALGADINHO 
228 NORDESTE PARAIBA SERRA REDONDA 
229 NORDESTE PARAIBA SÃO JOÃO DO TIGRE 
230 NORDESTE PARAIBA SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA 
231 NORDESTE PERNAMBUCO ANGELIM 
232 NORDESTE PERNAMBUCO CAETÉS 
233 NORDESTE PERNAMBUCO CONDADO 
234 NORDESTE PERNAMBUCO CUMARU 
235 NORDESTE PERNAMBUCO IBIMIRIM 
236 NORDESTE PERNAMBUCO IPUBI 
237 NORDESTE PERNAMBUCO JAQUEIRA 
238 NORDESTE PERNAMBUCO JATAÚBA 
239 NORDESTE PERNAMBUCO JOAQUIM NABUCO 
240 NORDESTE PERNAMBUCO JUREMA 
241 NORDESTE PERNAMBUCO MANARI 
242 NORDESTE PERNAMBUCO MARAIAL 
243 NORDESTE PERNAMBUCO MIRANDIBA 
244 NORDESTE PERNAMBUCO QUIPAPÁ 
245 NORDESTE PERNAMBUCO SALGADINHO 
246 NORDESTE PERNAMBUCO SÃO BENEDITO DO SUL 
247 NORDESTE PERNAMBUCO TRACUNHAÉM 
248 NORDESTE PERNAMBUCO TUPANATINGA 
249 NORDESTE PERNAMBUCO VENTUROSA 
250 NORDESTE PERNAMBUCO XEXÉU 
251 NORDESTE PERNAMBUCO ÁGUA PRETA 
252 NORDESTE PIAUI AROAZES 
253 NORDESTE PIAUI ASSUNÇÃO DO PIAUÍ 
254 NORDESTE PIAUI AVELINO LOPES 
255 NORDESTE PIAUI BATALHA 
256 NORDESTE PIAUI BELÉM DO PIAUÍ 
257 NORDESTE PIAUI BERTOLÍNIA 
258 NORDESTE PIAUI BETÂNIA DO PIAUÍ 
259 NORDESTE PIAUI BOA HORA 
260 NORDESTE PIAUI CALDEIRÃO GRANDE DO PIAUÍ 
261 NORDESTE PIAUI CAMPO ALEGRE DO FIDALGO 
262 NORDESTE PIAUI CAMPO LARGO DO PIAUÍ 
263 NORDESTE PIAUI CANAVIEIRA 
264 NORDESTE PIAUI CARACOL 
265 NORDESTE PIAUI CARIDADE DO PIAUÍ 
266 NORDESTE PIAUI COCAL 
267 NORDESTE PIAUI COCAL DE TELHA 
268 NORDESTE PIAUI COCAL DOS ALVES 
269 NORDESTE PIAUI COIVARAS 
270 NORDESTE PIAUI CRISTINO CASTRO 

 



 
271 NORDESTE PIAUI CURRAIS 
272 NORDESTE PIAUI FARTURA DO PIAUÍ 
273 NORDESTE PIAUI FRANCINÓPOLIS 
274 NORDESTE PIAUI GILBUÉS 
275 NORDESTE PIAUI ILHA GRANDE 
276 NORDESTE PIAUI JAICÓS 
277 NORDESTE PIAUI JERUMENHA 
278 NORDESTE PIAUI JOCA MARQUES 
279 NORDESTE PIAUI JOÃO COSTA 
280 NORDESTE PIAUI LAGOA DO BARRO DO PIAUÍ 
281 NORDESTE PIAUI LAGOA DO SÍTIO 
282 NORDESTE PIAUI MASSAPÊ DO PIAUÍ 
283 NORDESTE PIAUI MURICI DOS PORTELAS 
284 NORDESTE PIAUI NAZÁRIA 
285 NORDESTE PIAUI NOSSA SENHORA DOS REMÉDIOS 
286 NORDESTE PIAUI OLHO D'ÁGUA DO PIAUÍ 
287 NORDESTE PIAUI PALMEIRAIS 
288 NORDESTE PIAUI PAU D'ARCO DO PIAUÍ 
289 NORDESTE PIAUI PORTO 
290 NORDESTE PIAUI PRATA DO PIAUÍ 
291 NORDESTE PIAUI REDENÇÃO DO GURGUÉIA 
292 NORDESTE PIAUI RIACHO FRIO 
293 NORDESTE PIAUI SANTA FILOMENA 
294 NORDESTE PIAUI SANTO ANTÔNIO DOS MILAGRES 
295 NORDESTE PIAUI SEBASTIÃO BARROS 
296 NORDESTE PIAUI SÃO FRANCISCO DE ASSIS DO PIAUÍ 
297 NORDESTE PIAUI SÃO JOÃO DA FRONTEIRA 
298 NORDESTE PIAUI SÃO JOÃO DA VARJOTA 
299 NORDESTE PIAUI SÃO MIGUEL DA BAIXA GRANDE 
300 NORDESTE PIAUI SÃO MIGUEL DO FIDALGO 
301 NORDESTE PIAUI VERA MENDES 
302 NORDESTE RIO GRANDE DO NORTE CAIÇARA DO NORTE 
303 NORDESTE RIO GRANDE DO NORTE CANGUARETAMA 
304 NORDESTE RIO GRANDE DO NORTE CARNAUBAIS 
305 NORDESTE RIO GRANDE DO NORTE ESPÍRITO SANTO 
306 NORDESTE RIO GRANDE DO NORTE GALINHOS 
307 NORDESTE RIO GRANDE DO NORTE JANDAÍRA 
308 NORDESTE RIO GRANDE DO NORTE JAPI 
309 NORDESTE RIO GRANDE DO NORTE JOÃO DIAS 
310 NORDESTE RIO GRANDE DO NORTE PARAZINHO 
311 NORDESTE RIO GRANDE DO NORTE PEDRO VELHO 
312 NORDESTE RIO GRANDE DO NORTE PORTO DO MANGUE 
313 NORDESTE RIO GRANDE DO NORTE SENADOR ELÓI DE SOUZA 
314 NORDESTE RIO GRANDE DO NORTE SERRA CAIADA 
315 NORDESTE RIO GRANDE DO NORTE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO 
316 NORDESTE RIO GRANDE DO NORTE VENHA-VER 

 



 
317 NORDESTE SERGIPE BREJO GRANDE 
318 NORDESTE SERGIPE SANTA LUZIA DO ITANHY 
319 NORTE ACRE MARECHAL THAUMATURGO 
320 NORTE ACRE MÂNCIO LIMA 
321 NORTE ACRE PORTO WALTER 
322 NORTE ACRE RODRIGUES ALVES 
323 NORTE ACRE SANTA ROSA DO PURUS 
324 NORTE AMAPA CALÇOENE 
325 NORTE AMAPA MAZAGÃO 
326 NORTE AMAPA OIAPOQUE 
327 NORTE AMAPA PEDRA BRANCA DO AMAPARI 
328 NORTE AMAPA PORTO GRANDE 
329 NORTE AMAPA PRACUÚBA 
330 NORTE AMAZONAS ALVARÃES 
331 NORTE AMAZONAS AMATURÁ 
332 NORTE AMAZONAS ANAMÃ 
333 NORTE AMAZONAS ATALAIA DO NORTE 
334 NORTE AMAZONAS BARCELOS 
335 NORTE AMAZONAS BERURI 
336 NORTE AMAZONAS BOA VISTA DO RAMOS 
337 NORTE AMAZONAS CANUTAMA 
338 NORTE AMAZONAS CAREIRO DA VÁRZEA 
339 NORTE AMAZONAS CODAJÁS 
340 NORTE AMAZONAS FONTE BOA 
341 NORTE AMAZONAS GUAJARÁ 
342 NORTE AMAZONAS ITAMARATI 
343 NORTE AMAZONAS ITAPIRANGA 
344 NORTE AMAZONAS JAPURÁ 
345 NORTE AMAZONAS JURUÁ 
346 NORTE AMAZONAS JUTAÍ 
347 NORTE AMAZONAS MANAQUIRI 
348 NORTE AMAZONAS MARAÃ 
349 NORTE AMAZONAS NHAMUNDÁ 
350 NORTE AMAZONAS NOVA OLINDA DO NORTE 
351 NORTE AMAZONAS NOVO AIRÃO 
352 NORTE AMAZONAS NOVO ARIPUANÃ 
353 NORTE AMAZONAS SANTA ISABEL DO RIO NEGRO 
354 NORTE AMAZONAS SANTO ANTÔNIO DO IÇÁ 
355 NORTE AMAZONAS SILVES 
356 NORTE AMAZONAS SÃO SEBASTIÃO DO UATUMÃ 
357 NORTE AMAZONAS TAPAUÁ 
358 NORTE AMAZONAS TONANTINS 
359 NORTE AMAZONAS UARINI 
360 NORTE AMAZONAS URUCARÁ 
361 NORTE AMAZONAS URUCURITUBA 
362 NORTE PARA AVEIRO 

 



 
363 NORTE PARA BELTERRA 
364 NORTE PARA BONITO 
365 NORTE PARA BREJO GRANDE DO ARAGUAIA 
366 NORTE PARA CACHOEIRA DO PIRIÁ 
367 NORTE PARA CHAVES 
368 NORTE PARA CONCÓRDIA DO PARÁ 
369 NORTE PARA CURIONÓPOLIS 
370 NORTE PARA CURUÁ 
371 NORTE PARA FLORESTA DO ARAGUAIA 
372 NORTE PARA GARRAFÃO DO NORTE 
373 NORTE PARA GOIANÉSIA DO PARÁ 
374 NORTE PARA IPIXUNA DO PARÁ 
375 NORTE PARA JACAREACANGA 
376 NORTE PARA MARACANÃ 
377 NORTE PARA MEDICILÂNDIA 
378 NORTE PARA MELGAÇO 
379 NORTE PARA MOCAJUBA 
380 NORTE PARA NOVA ESPERANÇA DO PIRIÁ 
381 NORTE PARA NOVA IPIXUNA 
382 NORTE PARA OURÉM 
383 NORTE PARA PEIXE-BOI 
384 NORTE PARA PIÇARRA 
385 NORTE PARA PLACAS 
386 NORTE PARA PONTA DE PEDRAS 
387 NORTE PARA PRIMAVERA 
388 NORTE PARA QUATIPURU 
389 NORTE PARA SALVATERRA 
390 NORTE PARA SANTA CRUZ DO ARARI 
391 NORTE PARA SANTA LUZIA DO PARÁ 
392 NORTE PARA SANTA MARIA DAS BARREIRAS 
393 NORTE PARA SANTARÉM NOVO 
394 NORTE PARA SÃO DOMINGOS DO ARAGUAIA 
395 NORTE PARA SÃO JOÃO DO ARAGUAIA 
396 NORTE PARA TRACUATEUA 
397 NORTE RORAIMA ALTO ALEGRE 
398 NORTE RORAIMA AMAJARI 
399 NORTE RORAIMA BONFIM 
400 NORTE RORAIMA CANTÁ 
401 NORTE RORAIMA CAROEBE 
402 NORTE RORAIMA IRACEMA 
403 NORTE RORAIMA NORMANDIA 
404 NORTE RORAIMA UIRAMUTÃ 
405 NORTE TOCANTINS BARRA DO OURO 
406 NORTE TOCANTINS BURITI DO TOCANTINS 
407 NORTE TOCANTINS CAMPOS LINDOS 
408 NORTE TOCANTINS CENTENÁRIO 

 



 
409 NORTE TOCANTINS ESPERANTINA 
410 NORTE TOCANTINS GOIATINS 
411 NORTE TOCANTINS LIZARDA 
412 NORTE TOCANTINS PIUM 
413 NORTE TOCANTINS PONTE ALTA DO BOM JESUS 
414 NORTE TOCANTINS PRAIA NORTE 
415 NORTE TOCANTINS RECURSOLÂNDIA 
416 NORTE TOCANTINS SÃO BENTO DO TOCANTINS 
417 NORTE TOCANTINS SÃO SEBASTIÃO DO TOCANTINS 
418 NORTE TOCANTINS SÍTIO NOVO DO TOCANTINS 
419 NORTE TOCANTINS TAIPAS DO TOCANTINS 
420 SUDESTE MINAS GERAIS BONITO DE MINAS 
421 SUDESTE MINAS GERAIS CARAÍ 
422 SUDESTE MINAS GERAIS CONGONHAS DO NORTE 
423 SUDESTE MINAS GERAIS CRISÓLITA 
424 SUDESTE MINAS GERAIS CÔNEGO MARINHO 
425 SUDESTE MINAS GERAIS FERROS 
426 SUDESTE MINAS GERAIS JOSENÓPOLIS 
427 SUDESTE MINAS GERAIS LADAINHA 
428 SUDESTE MINAS GERAIS MONTE FORMOSO 
429 SUDESTE MINAS GERAIS PADRE CARVALHO 
430 SUDESTE MINAS GERAIS RIO VERMELHO 
431 SUDESTE MINAS GERAIS SANTA HELENA DE MINAS 
432 SUDESTE MINAS GERAIS SÃO JOSÉ DA SAFIRA 
433 SUDESTE MINAS GERAIS SÃO JOÃO DAS MISSÕES 
434 SUDESTE MINAS GERAIS SÃO SEBASTIÃO DO MARANHÃO 
435 SUDESTE MINAS GERAIS UBAÍ 
436 SUDESTE MINAS GERAIS VARZELÂNDIA 
437 SUDESTE MINAS GERAIS VERDELÂNDIA 
438 SUL RIO GRANDE DO SUL CHARRUA 
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